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ANEXO I


TERMO DE RESPONSABILIDADE
 TRANSFERÊNCIA DE ESTUDANTE (MATERIAIS DIDÁTICOS FTD)

Pelo presente instrumento, o(a) responsável legal pelo(a) estudante abaixo identificado(a) declara estar ciente de que, em caso de transferência escolar dentro da rede municipal, será de sua inteira responsabilidade retirar os materiais didáticos da editora FTD na unidade de origem e entregá-los integralmente na nova unidade de ensino.

Declara, ainda, que:

1. Os materiais didáticos são de uso individual do(a) estudante durante o ano letivo;
2. Em caso de transferência para outra unidade educacional da rede municipal, os materiais deverão ser transportados pelo responsável, preservando sua integridade;
3. Este termo visa garantir a continuidade do processo pedagógico e o uso adequado dos recursos públicos destinados aos estudantes.
4. Em caso de perda, dano ou extravio dos materiais didáticos, não haverá reposição ao(à) estudante, ficando o(a) responsável ciente da obrigatoriedade de zelar pela guarda e conservação dos mesmos.

Dados do(a) Estudante:
Nome: _________________________________________________________________________________
Turma/Ano: ___________________   Unidade de Origem: ________________________________________
Unidade de Destino: _____________________________________________________________________

Responsável Legal:
Nome: ________________________________________________________________________________
CPF: ___________________________  Telefone: ______________________________________________

Declaro que li e estou de acordo com as orientações acima descritas.


                                                                         Umuarama/PR, ______ de ______________________ de 202____



Assinatura do(a) Responsável: _______________________________________________________________


Assinatura da Unidade Escolar: ______________________________________________________________
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